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UNANIMíDADE

retirado

Sala das Sessões

SIDENTÊ

maioria

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,
solicitando informações quanto à possibilidade de se realizar a limpeza e manutenção
das "bocas-de-lobo" existentes nos seguintes endereços localizados no Jardim Paulino,

neste Município:

- R. Danielle Slomp Bussarello, entre a Avenida Manoel

Nogueira e Rua Cândida Lain (08 bueiros no local);

- Av. Manoel Nogueira (07 bueiros na referida avenida);
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JUSTIFICATIVA:

- R. Dr. Décio Carlos Slomp (04 bueiros);

- R. Dr. Antonio F. Slomp (02 bueiros na referida rua);

- R. Dr. Hugo Lisot (03 bueiros existentes no local).

A presente proposição se faz pertinente considerando o pedido

realizado diversas vezes pessoalmente pela população do Jardim Paulino, bem como,

através do pedido protocolado no Poder Executivo sob o n.° 2549/07, de 30 de março

de 2007.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 22 de janeiro de 2008.

DR. ERALDÒ TEODORO DEkQU

Vereador PMDB



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PAULINO

Ofício 01/2007

Campo Mourão, 15 de março de 2007.

, ítCTOCCLO Ĉ^
Prezado Senhor; Q3-
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W . K . u solicitar a limpeza e manutenção deboca de lobos do bairro, nos seguintes endereços;

aavpniHa Man^oi m" ^ Danielle Slomp Bussarello. entrea avenida Manoel Nogueira e a rua Cândida Lain;

^ -7boca de lobos, na avenida Manoel Nogueira;
-4 boca de lobos, na rua Dr. Décio Carlos Slomp;

-2 boca de lobos, na rua Dr. Antonio Fernando Slomp;

- 3 boca de lobos, na rua Dr. Hugo Lisot.

Certos de Vossa atenção, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente

í'r: li.
Ozéas Barboza da Silva

Presidente

Francisco Cardomani Júnior
M.D. Secretário de Obras e Serviços Públicos
Campo Mourão - Pr.



A DMSÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em artexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçãoé idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a Ri)
( ) R^eitada, ne^a Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou r^uerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., (x>is não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2°, indso II, alínea 'd", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Mourão, 2.^ de Janeiro de 2008.

Chefe da Divisão Legislativa



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICÍALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) R^eitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARARECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2", indso II, alínea °d°, do R.I.

( ) a proposição tem conteúdoque foi obj^o de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea °e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a obj^vo/meta não índuído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Mourão, '2.de Janeiro de 2008.

ELIAS

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

) Indicação n°
) Indicação Legislativa n°

Requerimento
) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

-cm-

J2008
/2008

1/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2008
_/2008
/2008

/2008

) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 7^^/2008.

favorável à tramitação.
favoráver à tramitação com emendas.

) Pela apresentação de substitutivo
)Contrário àtramitaçã^

/ "

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutiva em anexo.
( ) Diligências.

SE MARTINS

Asse^ssór Jurídico - OAB/PR 31.312


